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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Gâbinete da Prefeita
cESTÃO 2013/2016

LEI MUNICIPÁL N" 292 DE 14 DE JUNHO DE 2013

"Altera a Lei Municipal n'273 de 28 de Dezembro de 2012 LOA
2013 - Para nela incluir o valor exato do duodécimo a ser
repassaclo para a Câmara Municipal de Rondolándía MT, para o
Exercício de 2013 e da outras providências"

A Prefeita do Município de Rondolândia MT, no uso de suas atribuições legais, especialmente ao
que dispõe o AÍ. 70, III da Lei Orgânica do Município

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. l" - Fica alterado o Art. 3', I da Lei Orçamentária do Município de Rondolândia MT, LOA
2013 (Lei Mr.rnicipal n" 273 de 28 de Dezembro de 2012). mais especificanente os itens "1" e "4",
passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação:

I - POR FUNÇÔES DE GOVERNO

ADMINISTRA AO DIIIF],TA

"{ - POII ÓNCÃO DA ADMINISTRA Ão

Art. 2" Fica aberto no orçamento vigente credito adicional
de R$ 77.555,27 (setenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e

centavos), nas seguintes classificações orçamentárias:

suplementar no montante
cinco reais e vinte e sete

l)etalhamento
Secretaria Municipal de Saúde 05

Secretaria Municipal de Saúde 05002
Saneamento t7
Saneamento Básico Urbano 512
Construção do Sistema de Captação de
Agua

5039

Abastecimento de Agua e Rede de 101 1

Legislativa r{$ 703.344,73"

4.1 PODER
LEGISLATIVO

RS 703.341,73

Câmara
Municipal

R$ 703.344,73"

Oobinete da PreÍeita
Árenida Joana Ályes de Oltyeira. s/n, centro. Rondolàndia/MT.
CDP 78.380-000 - Fo e: (ó6) 3512-l177.

"Art. 3" (...) om issis

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Á4-=



,ffiT
ESTADO DE MATO CROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
Gâbinete da Prefeita
GESTÃO 20 I3l2OI ó

Distribuição

Art.2"" A fonte de recursos do credito adicional suplementar será decorrente da anulação parcial no
montante de RS 77.555.27 (setenta e sete mil quiúentos e cinquenta e cinco reais e vinre e sete
centavos), das seguintes classificações orçamentárias:

Detalhamcnto
Lcgilativo 0l
Unidade - Câmara Municipal 001

Função Legislativa 0l
Sub Função Açào Legislativa 031

Programa l00l
Projeto Atividade - Manutenção dos
Serviços Legislativos

l00l

3 3.90. i 6.000 Outros
Serviços de
Terceiros
Pessoa
Física

R$
6.200,00

Elemento
Despesa

33.90.39.00 Outros
Serviços de
Terceiros
Pessoa

Jurídica

R$
20.405,27

Dctalhamcnto

(()

Legislativo 0t
Unidadc - Câmara Municipal 001

Função Legislativa 0l
Sub - Função Ação Legislativa 031

Programa 1 001

Projeto Atividade - Manutenção de
Bens Móveis e Imóveis

1 071

Elemento
Despesa

33.90.39.00 Outros
Serviços de
Terceiros
Pessoa
Jurídica

R$
13.000,00

Detalhamento
Legislativo 01

Elemento
Despesa

4.4.90.51 .00
"l

Obras
Instalações

R$
77.5ss,27

Cabinete da Prcíeita
Ávenido Joona Álves de Olivira. stn. cenrro, Rondoldndialt4T.
CEP 78.380-000 - Fane: (6ó) 3542-l 177.

Elemento
Despesa
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Unidade - Câmara Municipal 00r

Detalhamento

Detalhamento

Detalhâmento
Legislativo 01

Unidade - Câmara Municipal 001

Função Legislativa 01

Sub - Função Ação Legislativa 031

Função Legislativa 01

Sub - Função Ação Legislativa 031

Programa 1001

Projeto Atividade - Serviços de
Consultoria e Assessoria Técnica

1070

33.90.39.00 Outros
Serviços de
Terceiros
Pessoa
Jurídica

R$
4.950,00

Legislativo 0l
Unidade - Câmara Municipal 001

Função Legislativa 01

Sub - Funçào Ação Legislativa 031

Programa I 001

Projeto Atividade - Manutenção e

Encargos Legislativos
2()01

Elemento
Despesa

33.90.39.00 Outros
Serviços de
Terceiros
Pessoa

Jurídica

R$
10.000,00

Legislativo 0l
Unidade - Câmara Municipal 001

Função Legislativa 01

Sub - Função Ação Legislativa 031

Programa l00l
Projeto Atividade - Aquisição de

equiparnentos de informática mobiliário
1033

Elemento
Despesa

33.90.52.00 Equipamentos
e materiais
permanentes

R$
18.000,00

Cabinete da PreleiÍa
Ávnida Joana Alves de Oliveira, s/n, centro, Rondolàhdia/MT.
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3512-l 177.

Elemento
Despesa

.:t-'
.-,/



(()
,R

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
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Programa l00 t

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

BETT SABAÍI
Prefeita Mur.rici

DA SILVA

Gabnete da PrcÍeila
Ávenida Joana Alves de Oliyeira. s/n, centrc, Rondolándia/MT.
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3512-t t77.

Projeto Atividade Manutenção de
Bens Móveis e Imóveis

1072

Elemento
Despesa

33.90.39.00 Outros
Serviços de
Terceiros
Pessoa
Jurídica

R$
5.000,00

Gabinete da Prefeita. l4 de Junho de 2013.
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